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O inventor do tabelamento de 

2% para as taxas de juros pode 
aritinuar a afirmar que o texto 

| a futura Constituição é "auto-a-
plicável", mas até agora nenhum 

f'perito" na matéria conseguiu 
Sescobrir o que seja juro real. O 

rinistro da Fazenda entende que 
Supremo Tribunal Federal deve 

Qeterminar a quem cabe a regula
mentação do texto constitucio
nal, enquanto juristas eminentes 
"fembram que o Supremo só pode 
se pronunciar sobre o que é « que 
$abe ao Congresso votar uma lei 
•complementar para esclarecer o 

§' ue pretenderam fazer os consti-
uintes ao instituir o tabelamen

t o da taxa de juros. A diretoria 
;ào Baiico Central encontra-se em 
sleunláo permanente à procura de 
i m a solução que foge à sua alça-
l a , e as entidades de classe do se-
tor financeiro estão avisando que 
se o conceito de juro real não for 
iefinMo até a promulgação da no-
f& Constituição, o sistema de cré
dito ao ponsumidor, no sentido 
%mplo (incluisive os cartões de 
frédito), ficará paralisado. Tal é o 
Resultado da leviandade de nossos 
constituintes... 

O tabelamento e sua regulamentação 
O artigo 197 da futura Consti

tuição estabelece que "o sistema 
financeiro nacional, estruturado 
de forma a promover o desenvol
vimento equilibrado do País e a 
servir aos interesses da coletivi-
dade, será regulado em lei com
plementar". Tal lei, segundo ex
plicita a Constituição, disporá 
"inclusive" sobre diversos aspec
tos que são enunciados em oito 
incisos. O fato de o tabelamento 
não entrar nesses incisos e ser ob-
jeto de um parágrafo leva alguns 
membros do Congresso a conside
rar desnecessária referência da 
lei complementar a essa exigên
cia. Esquecem-se eles, porém, de 
que a Constituição não limitou o 
alcance da lei complementar aos 
incisos e que o tabelamento dos 
juros deve corresponder ao objeti-
vo do sistema financeiro nacio
nal: promover o desenvolvimento 
equilibrado e servir aos interesses 
da coletividade. 

Deste modo, ao m i n i s t r o 
Maílson da Nóbrega assiste toda a 
razão quando afirma que, se o 
Congresso recusar a formular 
uma lei complementar, caberá ao 
STF decidir a quem cabe a defini-* 
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ção. Pode-se entender que os 
membros do Congresso fogem a 
tais responsabilidades ao perce
ber as graves consequências de 
suas decisões, que vão contrariar 
precisamente os objetivos que ad
judicaram ao papel do sistema fi
nanceiro nacional. 

O ministro da Fazenda pare
ce, pois, disposto a considerar nu
la a prescrição da Constituição 
enquanto uma lei complementar 
não vier regulamentá-la. Vai 
mais longe, todavia, ao dizer que 
tal tabelamento se refere apenas 
"à concessão de crédito", deixan-
.do de lado, pois, os juros de capta
ção. Neste caso, o Banco Central 
poderia continuar mantendo, nas 
operações de open market, taxas de 
juros superiores a 12%. 

A argumentação poderia ser 
aceita do ponto de vista jurídico, 
mas não resiste à análise econó
mica. Com efeito, é por intermé
dio das operações de open market 
que as autoridades monetárias 
definem a taxa de juros de todo o 
sistema. Se o Banco Central fixar 
uma taxa elevada, superior a de 
12%, é claro que, a outras apli

cações, as instituições financei
ras terão de oferecer taxas de cap
tação maiores. É evidente, porém, 
que, se o tabelamento valer ape
nas para as operações ativas, es
tas se tornarão impossíveis, de
vendo os juros ficar abaixo das 
operações passivas... O ministro 
certamente quis apenas mostrar a 
incongruência de um parágrafo da 
Constituição que exige interpre
tações. 

As empresas financeiras estão 
alertando para a urgência de uma 
definição. Mas a definição não po
derá ser qualquer uma, pois algu
mas tornariam inviáveis o crédi
to ao consumo e o uso de cartão de 
crédito, bem como talvez até a 
contratação de empréstimos ex
ternos. Pode-se imaginar qual se
ria o impacto da suspensão de tais 
operações sobre a economia na
cional. O alerta está dado; aliás, 
os membros da Constituinte ha
viam sido alertados antes de vo
ta r ta l disparate. A si tuação 
atual é kafkiana, pois os respon
sáveis fogem de suas responsabili
dades. De qualquer maneira, te
rão de reconhecer a irresponsabi-\ 
lidade de seus atos. 
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